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de 2012, do Ex.mo Comandante -Geral, é cessada a demora na promoção, 
nos termos do n.º 2 do artigo 136.º e promovido ao posto de Guarda 
Principal, por antiguidade, o Guarda de Infantaria (1990322) Óscar 
Alexandre Tomé Martins Messias, desde 01 de janeiro de 2010, nos 
termos do artigo 119.º e alínea a) do artigo 256.º, todos do EMGNR, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/09 de 14 de outubro.

8 de janeiro de 2014. — O Comandante do Comando da Administra-
ção dos Recursos Internos, Luís Filipe Tavares Nunes, major -general.

207527917 

 Despacho n.º 893/2014
Por meu despacho de 30 de dezembro de 2013, proferido no uso da 

competência delegada pelo despacho n.º 15965/12, de 16 de novembro 
de 2012, do Ex.mo Comandante-Geral, é cessada a demora na promoção, 
nos termos do n.º 2 do artigo 136.º e promovido ao posto de Guarda 
Principal, por antiguidade, o Guarda de Cavalaria (2000033) Emanuel 
Alexandre Guedes Tavares, desde 01 de janeiro de 2010, nos termos 
do artigo 119.º e alínea a) do artigo 256.º, todos do EMGNR, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 297/09 de 14 de outubro.

8 de janeiro de 2014. — O Comandante do Comando da Administração 
dos Recursos Internos, Luís Filipe Tavares Nunes, major-general.

207527852 

 Despacho n.º 894/2014
Por meu despacho de 30 de dezembro de 2013, proferido no uso da 

competência delegada pelo Despacho n.º 15965/12, de 16 de novembro 
de 2012, do Ex.mo Comandante -Geral, é cessada a demora na promoção, 
nos termos do n.º 2 do artigo 136.º e promovido ao posto de Guarda Prin-
cipal, por antiguidade, o Guarda de Infantaria (2020511) José António 
Mendonça Pimentel da Fonseca Teixeira, desde 14 de junho de 2012, 
nos termos do artigo 119.º e alínea a) do artigo 256.º, todos do EMGNR, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/09 de 14 de outubro.

Tem direito ao vencimento pelo novo posto, desde o dia seguinte 
ao da publicação do presente despacho, no Diário da República, nos 
termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 
de dezembro.

8 de janeiro de 2014. — O Comandante do Comando da Administra-
ção dos Recursos Internos, Luís Filipe Tavares Nunes, major -general.

207527966 

 Comando Territorial de Faro

Despacho n.º 895/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2, do Despacho n.º 15561/2013, do Ex.mo Tenente-
-general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 231, de 28 de novembro de 2013, 
subdelego no Comandante do Destacamento Territorial de Albufeira, 
Major de infantaria, Marco Reinaldo Henriques, a competência para 
assinar guias de marcha para deslocações dentro da zona de ação do 
Comando Territorial de Faro, aos militares e civis sob o seu comando.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de novembro de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedi-

mento Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no 
âmbito das matérias ora subdelegadas, até à sua publicação no Diário 
da República.

5 de dezembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
de Faro, Carlos Jorge dos Santos Silva Gomes, coronel.

207526864 

 Despacho n.º 896/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2, do Despacho n.º 15561/2013, do Exmo Tenente-
-general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 231, de 28 de novembro de 2013, 
subdelego no Comandante do Destacamento de Trânsito de Faro, Capitão 
de cavalaria, Bruno Miguel da Silva Carvalho, a competência para assinar 
guias de marcha para deslocações dentro da zona de ação do Comando 
Territorial de Faro, aos militares e civis sob o seu comando.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de novembro de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedi-

mento Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no 
âmbito das matérias ora subdelegadas, até à sua publicação no Diário 
da República.

5 de dezembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
de Faro, Carlos Jorge dos Santos Silva Gomes, coronel.

207526961 

 Despacho n.º 897/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 15561/2013, do Ex.mo Tenente-
-general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 231, de 28 de novembro de 2013, 
subdelego no Comandante do Destacamento Territorial de Faro, Capitão 
de cavalaria, Paulo César Brito dos Santos, a competência para assinar 
guias de marcha para deslocações dentro da zona de ação do Comando 
Territorial de Faro, aos militares e civis sob o seu comando.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de novembro de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora subdelegadas, até à sua publicação no Diário da República.

5 de dezembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
de Faro, Carlos Jorge dos Santos Silva Gomes, coronel.

207526637 

 Despacho n.º 898/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2, do Despacho n.º 15561/2013, do Ex.mo Tenente-
general Comandante-geral da Guarda Nacional Republicana, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 231, de 28 de novembro de 2013, 
subdelego no Comandante do Destacamento Territorial de Loulé, Capitão 
de infantaria, Abel Arcanjo de Sousa Adriano, a competência para assinar 
guias de marcha para deslocações dentro da zona de ação do Comando 
Territorial de Faro, aos militares e civis sob o seu comando.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende-se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de novembro de 
2013.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora subdelegadas, até à sua publicação no Diário da República.

5 de dezembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
de Faro, Carlos Jorge dos Santos Silva Gomes, coronel.

207526661 

 Despacho n.º 899/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi con-
ferida pela alínea b) do n.º 2, do Despacho n.º 15561/2013, do Exmo. 
Tenente -general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 231, de 28 de novembro 
de 2013, subdelego no Comandante do Destacamento de Intervenção 
de Faro, Capitão de infantaria, Edgar António Ferreira da Palma, a 
competência para assinar guias de marcha para deslocações dentro da 
zona de ação do Comando Territorial de Faro, aos militares e civis sob 
o seu comando.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 7 de novembro de 
2013.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedi-
mento Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no 
âmbito das matérias ora subdelegadas, até à sua publicação no Diário 
da República.

5 de dezembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
de Faro, Carlos Jorge dos Santos Silva Gomes, coronel.

207527017 

 Despacho n.º 900/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2, do Despacho n.º 15561/2013, do Exmo Tenente-
-general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, publicado 




